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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA VINTE DE ABRIL  

DE DOIS MIL E DEZESSEIS NA FORMA ABAIXO: 

 

Aos vinte dias do mês de abril de dois mil e dezesseis, na Câmara Municipal de 

Cordeiro, localizada na Rua Vereador Julio Silveira do Amaral, número um mil cento e 

sessenta e dois, foi realizada às dezoito horas a Sessão Ordinária para tratar de 

diversos assuntos. A Sessão foi presidida pelo Vereador Anísio Coelho Costa e 

secretariada pelo Vereador Marcelo José Estael Duarte. Faltaram os Vereadores 

Gilberto Carlos Mendes Gil, Jussara Barrada Cabral Menezes e Silênio Figueira 

Graciano. Havendo número Regimental, o Presidente dispensou a leitura da ata da 

Sessão anterior e solicitou ao Secretário que fizesse a leitura do expediente, que 

constou: leitura e pareceres ao Projeto de Lei nº 41/2016 de autoria do Poder 

Executivo, que dispõe sobre “A abertura de vagas do concurso público e dá outras 

providências”; Comunicados do Ministério da Educação. Ato contínuo, passou-se a 

Ordem do Dia, que constou: em única discussão os pareceres de acordo com a 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 30/2016 de autoria do Poder Executivo. Usou 

da palavra o Vereador Jader Maranhão, dizendo que os documentos que foram 

anexados ao projeto não parecem consistentes com emendas aprovadas do 

orçamento, pois não consta o número dentro do orçamento da União, e disse que 

gostaria de analisar os projetos antes que fossem votados. Usou da palavra o 

Presidente, ressaltando que as Comissões fizeram emenda ao projeto para que, em 

nenhum momento, esses recursos possam ser utilizados em outra área. Retomando a 

palavra, o Vereador Jader disse que a preocupação é que esse instrumento que a 

Câmara está aprovando possa ser utilizado para alguém fazer um início de obra e, 

futuramente, a Prefeitura venha a ficar amarrada a uma construtora que foi escolhida 

pelo governo atual. Disse, também, que deveria constar na emenda um dispositivo que 

impedisse o remanejamento dessa dotação orçamentária para outra destinação. O 

Presidente esclareceu que este ato já está amarrado nas emendas que foram feitas 
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pelas Comissões. O Vereador Jader mencionou que antes mesmo que o projeto seja 

aprovado pela Câmara, já havia uma construtora dizendo que vai construir a creche no 

Retiro Poético, quando ainda nem tinha convênio, nem licitação, e afirmou que isso é 

uma prova de que tem algo errado. Usou da palavra o Vereador Amilton Biti, explicando 

que foi feita a terraplanagem e foi enviado para o Ministério, o qual liberou o valor total, 

e que, posteriormente, isso vai virar um contrato. O Presidente esclareceu que havia 

uma máquina no local tirando alguns coqueiros e árvores, e que pediu a paralisação do 

serviço que estava sendo feito no local, pois não havia placa informativa, porém, não 

sabe se trata-se de uma empreiteira contratada. O Presidente colocou em única 

votação os pareceres de acordo com a Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 

30/2016 de autoria do Poder Executivo, que foram aprovados por unanimidade; em 

única discussão e redação final o Projeto de Lei nº 30/2016 de autoria do Poder 

Executivo, que foi aprovado por unanimidade; em única discussão e votação os 

pareceres de acordo com a Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 31/2016 de 

autoria do Poder Executivo, que foram aprovados por unanimidade; em única discussão 

e redação final o Projeto de Lei nº 31/2016 de autoria do Poder Executivo, que foi 

aprovado por unanimidade; em única discussão e votação os pareceres de acordo com 

a Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 32/2016 de autoria do Poder Executivo, que 

foram aprovados por unanimidade; em única discussão e redação final o Projeto de Lei 

nº 32/2016 de autoria do Poder Executivo, que foi aprovado por unanimidade; em única 

discussão e votação os pareceres de acordo com a Emenda Modificativa ao Projeto de 

Lei nº 33/2016 de autoria do Poder Executivo, que foram aprovados por unanimidade; 

em única discussão e redação final o Projeto de Lei nº 33/2016 de autoria do Poder 

Executivo, que foi aprovado por unanimidade; em única discussão e votação os 

pareceres ao Projeto de Lei nº 41/2016 de autoria do Poder Executivo, que foram 

aprovados por unanimidade; em única discussão e redação final o Projeto de Lei nº 

41/2016 de autoria do Poder Executivo, que foi aprovado por unanimidade. O 

Presidente colocou sob deliberação do Plenário o requerimento de justificativa de 
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ausência à sessão do Vereador André Lopes Joaquim, que foi aprovado por 

unanimidade. Após, encerrou a Sessão convocando os Vereadores para a Sessão 

Ordinária a realizar-se no dia vinte e cinco de abril de dois mil e dezesseis às dezoito 

horas. Nada a mais para constar foi lavrada a presente ata que vai assinada pelo 

Primeiro Secretário e pelo Presidente após a aprovação do Plenário. 

 

 

 

 

 

 

 

   Marcelo José Estael Duarte                                     Anísio Coelho Costa 

              1º Secretário                                                          Presidente 


